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ERRATA DE EDITAL 

 

PRIMEIRA ERRATA CONCERNENTE 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 03/2021 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 78.956.513/0001-68, NESTE 

ATO REPRESENTADA PELO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE, ROBERTO YOUITI KANETA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO E, EM ESPECIAL, COMUNICA A TODOS QUE NO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO EM EPÍGRAFE, QUE VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGIA EM DIVERSOS LOCAIS PERTENCENTES À AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, FOI 

IDENTIFICADO ERRO MATERIAL, QUE DEVERÁ SER RECONSIDERADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA NA 

PRESENTE ERRATA, NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE ERRATA A RETIFICAÇÃO DOS SUBITENS 1.2 E 12.1 DO EDITAL, EM 

DECORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RETIFICAÇÃO 

2.1 RETIFICA-SE O SUBITEM 1.2 DO EDITAL, PARA FAZER CONSTAR: 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

1.2 O PRAZO SERÁ DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS PARA INICIAR A EXECUÇÃO, APÓS A SOLICITAÇÃO EFETUADA PELO 

FISCAL DO CONTRATO. 

[...] 

LEIA-SE: 

[...] 

1.2 O PRAZO SERÁ DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS PARA INICIAR A EXECUÇÃO, APÓS A SOLICITAÇÃO EFETUADA 

PELO FISCAL DO CONTRATO. 

[...] 

 

2.2 RETIFICA-SE O SUBITEM 12.1 DO EDITAL, PARA FAZER CONSTAR: 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

12.1 ANALISADA A ACEITABILIDADE DO PREÇO OBTIDO, DOS CATÁLOGOS/PROSPECTOS E HABILITADO O 

PROPONENTE, O PREGOEIRO PODERÁ ADJUDICAR AO MESMO, VIA SISTEMA ELETRÔNICO, O OBJETO LICITADO, 

RESTANDO A HOMOLOGAÇÃO A SER EMITIDA PELA AUTORIDADE SUPERIOR. 

[...] 

LEIA-SE: 

[...] 

12.1 ANALISADA A ACEITABILIDADE DO PREÇO OBTIDO, E HABILITADO O PROPONENTE, O PREGOEIRO PODERÁ 

ADJUDICAR AO MESMO, VIA SISTEMA ELETRÔNICO, O OBJETO LICITADO, RESTANDO A HOMOLOGAÇÃO A SER 

EMITIDA PELA AUTORIDADE SUPERIOR. 

[...] 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO: 

3.1 FICAM RATIFICADAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021, NÃO ALTERADAS PELA 

PRESENTE ERRATA. 

 

MUNICÍPIO DE APUCARANA, 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES 
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